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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROCESSO N.° 21.01912018 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.° 016412018 - TJIMA. OBJETO DO 
CONTRATO: REFORMA DO FÓRUM DA COMARCA DE VITÓRIA DO 
MEARIMIMA, PROCESSO ADMINISTRATIVO PRINCIPAL: 
21.019/2018. 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade 
de São Luís, Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro li, s./n9, Centro, Palácio "Clóvis 
Bevilácqua", Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° 05.288.790/0001-76, 
representado por seu Presidente, o DES. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Identidade n.° 160.723— SSP/MA e 
do CPF n.°  054.637.343-72. 

CONTRATADA: EMPRESA SANGAR CONSTRUÇÕES EIRELU-EPP, CNPJ n.° 
06.011.795/0001-10, sediada à Avenida Coronel Colares Moreira, n°444, Edif. Monumental, 
11  Andar, Sala 113-A, Jardim Renascença, São Luís, MA, CEP: 65.075-441, representada 
pela SRA. MÁRCIA PAIXÃO VILAS BOAS, portadora do CPF n.° 453.164.653-34. 

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Substituição de FIscaIs do Contrato 0164/2018. 

a solicitação contida na observação MEMO-DENG - 1652018 e, 

o disposto no Art. 65, § 80  da Lei 8.666/93; 

AUTORIZO o apostilamento do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.° 016412018 
- TJ/MA nos seguintes termos: 

a) Substituição do fiscal substituto Raniere Ribeiro de Almeida, Mat.: 149.922 para Frederico 
Alvares Nunes do Rego, Mat.: 163.972 (Engenharia Civil); 
b) Substituição do fiscal titular Pedro Pereira Rego Neto, Mat.: 136.895 para Patryckson 
Marinho Santos, Mat.: 172.791 (Engenharia Elétrica); 
C) Substituição do fiscal substituto Patryckson Marinho Santos, Mat.: 172.791 para Pedro 
Pereira Rego Neto, Mat.: 136.895 (Engenharia Elétrica). 

São Luís (MA), 0122 
	

de 2019. 

	

DES. JOSÉ JOAQI 
	

IREDO DOS ANJOS 

	

Presidente do Tribunal 
	

do Estado do Maranhão 


